
DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 7 de Junho de 2004

no processo T-333/02, Gestoras Pro-Amnistía e o. contra
Conselho da União Europeia (1)

(Acção de indemnização — Justiça e assuntos internos —
Posição comum do Conselho — Medidas relativas às pessoas,
grupos e entidades implicadas em actos de terrorismo —
Incompetência manifesta — Acção manifestamente improce-

dente)

(2004/C 228/90)

(Língua do processo: francês)

No processo T-333/02, Gestoras Pro-Amnistía, Juan Mari
Olano Olano, residente em Gradignan (França), Julen Zelarain
Errasti, residente em Madrid (Espanha), representados por D.
Rouget, advogado, contra Conselho da União Europeia,
(agentes: M. Vitsentzatos e M. Bauer), apoiado pelo Reino de
Espanha, representado pelo seu agente, com domicílio esco-
lhido no Luxemburgo, e pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e
da Irlanda do Norte (agentes: inicialmente, P. Ormond, seguida-
mente C. Jackson, com domicílio escolhido no Luxemburgo),
que tem por objecto um pedido de indemnização pelo prejuízo
alegadamente sofrido pelos demandantes devido à inscrição da
Gestoras Pro-Amnistía na lista das pessoas, grupos ou entidades
a que se refere o artigo 1.o da Posição Comum 2001/931/PESC
do Conselho, de 27 de Dezembro de 2001, relativa à aplicação
de medidas específicas de combate ao terrorismo (JO L 344, p.
93), da Posição Comum 2002/340/PESC do Conselho, de 2 de
Maio de 2002, que actualiza a Posição Comum 2001/931/PESC
(JO L 116, p. 75), e da Posição Comum 2002/462PESC do
Conselho, de 17 de Junho de 2002, que actualiza a Posição
Comum 2001/931/PESC e revoga a Posição Comum
2002/340/PESC (JO L 160, p. 32), o Tribunal de Primeira
Instância (Segunda Secção), composto por: J. Pirrung, presi-
dente, A. W. H. Meij e N. J. Forwood, juízes; secretário: H. Jung,
proferiu em 7 de Junho de 2002 um despacho cuja parte deci-
sória é a seguinte:

1) A acção é julgada improcedente.

2) Cada uma das partes suportará as respectivas despesas.

(1) JO C 19 de 25.01.2003.

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 27 de Maio de 2004

No processo T-358/02, Deutsche Post AG, e DHL Internati-
onal S.r.l. contra Comissão das Comunidades Europeias (1)

(Auxílios de Estado — Autorização pela Comissão de auxílios
concedidos pelas autoridades italianas a favor de Poste
Italiane — Recurso de anulação interposto por concorrentes

— Inadmissibilidade)

(2004/C 228/91)

(Língua do processo: alemão)

No processo T-358/02, Deutsche Post AG, com sede em Bona
(Alemanha), e DHL International S.r.l., com sede em Bolzano
(Itália), representadas por J. Sedemund e Th. Lübbig, advogados,
contra Comissão das Comunidades Europeias (agentes: V. Di
Bucci, J. Flett e V. Kreuschitz), apoiada pela República Italiana
(agentes: inicialmente U. Leanza, depois I. Braguglia, com domi-
cílio escolhido no Luxemburgo) e por Poste Italiane SpA, com
sede em Roma (Itália), representada por B. O'Connor, solicitor,
e A. Fratini, advogado, tendo por objecto um pedido de
anulação da Decisão 2002/782/CE da Comissão, de 12 de
Março de 2002, relativa aos auxílios de Estado concedidos pela
Itália a favor de Poste Italiane SpA (ex-Ente Poste Italiane) (JO L
282, p. 29), o Tribunal de Primeira Instância (Segunda Secção
alargada), composto por: J. Pirrung, presidente, V. Tiili, A. W.
H. Meij, M. Vilaras e N. J. Forwood, juízes; Secretário: H. Jung,
proferiu, em 27 de Maio de 2004, um despacho cuja parte
decisória é a seguinte:

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) As recorrentes são condenadas no pagamento das suas despesas e
das despesas apresentadas pela Comissão e pela Poste Italiane
SpA. A República Italiana é condenada no pagamento das suas
despesas.

(1) JO C 44 de 22.2.2003.

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 2 de Julho de 2004

no processo T-9/03, COLDIRETTI — Federazione Regio-
nale Coltivatori Diretti della Sardegna e CIA contra

Comissão das Comunidades Europeias (1)

(Auxílios de Estado — Recurso de anulação e acção de indem-
nização — Decisão que declara um regime de auxílios incom-
patível com o mercado comum — Recurso interposto por
representantes dos beneficiários potenciais desse regime —

Inadmissibilidade)

(2004/C 228/92)

(Língua do processo: Italiano)

No processo T-9/03, COLDIRETTI — Federazione Regionale
Coltivatori Diretti della Sardegna, com sede em Cagliari (Itália)
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e CIA — Confederazione Italiana Agricoltori della Sardegna,
com sede em Cagliari (Itália), representadas por G. Dore e F.
Ciulli, advogados, contra Comissão das Comunidades Europeias
(agente: V. di Bucci, com domicílio escolhido no Luxemburgo),
que tem por objecto, a título principal, um pedido de anulação
da Decisão n.o 2002/785/CE da Comissão, de 7 de Maio de
2002, relativa aos auxílios que a Itália tenciona conceder, nos
termos do artigo 21.o da Lei da região da Sardenha n.o

21/2000, às empresas agrícolas que utilizam combustíveis
diversos do metano, bem como, a título subsidiário, um pedido
de reparação do prejuízo alegadamente sofrido pelas recor-
rentes na sequência dessa decisão, o Tribunal de Primeira
Instância (Segunda Secção alargada), composto por J. Pirrung,
presidente, A. W. H. Meij, N. J. Forwood, I. Pelikánová e S. S.
Papasavvas, juízes, Secretário: H. Jung, proferiu em 2 de Julho
de 2004 um despacho cuja parte decisória é a seguinte:

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) As recorrentes são condenadas nas despesas.

(1) JO C 55 de 8.3.2003.

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

(Quarta Secção)

27 de Maio de 2004

no processo T-61/03, Irwin Industrial Tool Co. contra
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas,

desenhos e modelos) (IHMI) (1)

(Marca comunitária — Marca nominativa QUICK-GRIP —
Motivo absoluto de recusa — Carácter descritivo — N.o 1,
alínea c), do artigo 7.o, do Regulamento (CE) n.o 40/94 —
Recusa de registo — Recurso manifestamente desprovido de

fundamento jurídico)

(2004/C 228/93)

(Língua do processo: inglês)

No processo T-61/03, Irwin Industrial Tool Co., com sede em
Hoffman Estates, Illinois (Estados Unidos), representada por G.
Farrington, solicitor, contra Instituto de Harmonização do
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) (agentes:
G. Humphreys e S. Laitinen), que tem por objecto um recurso
interposto da decisão da Terceira Câmara de Recurso do IHMI
de 20 de Novembro de 2002 (Processo R 110/2002-3), que
recusa o registo da marca nominativa QUICK-GRIP como
marca comunitária, o Tribunal (Quarta Secção), composto por:
H. Legal, presidente, V. Tiili e M. Vilaras, juízes, secretário: H.
Jung, proferiu, em 27 de Maio de 2004, um despacho cuja
parte decisória é a seguinte:

1) É negado provimento ao recurso.

2) A recorrente é condenada nas despesas.

(1) JO C 101 de 26.4.2003.

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 9 de Junho de 2004

no processo T-96/03, Manel Camós Grau contra Comissão
das Comunidades Europeias (1)

(Inquérito do Organismo Europeu de Luta Anti-fraude
(OLAF) relativo à gestão e ao financiamento do Instituto
para as Relações Europa-América Latina — Eventual conflito
de interesses relativamente a um inquiridor — Decisão de
afastamento do inquiridor da equipa — Recurso de anulação

— Actos preparatórios — Inadmissibilidade)

(2004/C 228/94)

(Língua do processo: francês)

No processo T-96/03, Manel Camós Grau, funcionário da
Comissão das Comunidades Europeias, residente em Bruxelas
(Bélgica), representado por M.-A. Lucas, advogado, contra
Comissão das Comunidades Europeias (agentes: inicialmente H.
van Lier e seguidamente J.-F. Pasquier e C. Ladenburger, com
domicílio escolhido no Luxemburgo), que tem por objecto, por
um lado, um pedido de anulação da decisão do Organismo
Europeu de Luta Anti-fraude (OLAF), de 17 de Maio de 2002,
de afastamento de um dos inquiridores do inquérito relativo ao
Instituto para as Relações Europa-América Latina, a fim de
evitar qualquer conflito de interesses, sem revogar os actos
executados pelo referido inquiridor, bem como da decisão de
indeferimento tácito da reclamação apresentada pelo recorrente
em 29 de Julho de 2002 contra a decisão referida e, por outro,
um pedido de indemnização pelos danos morais e a nível de
carreira, alegadamente sofridos em consequência das decisões
referidas, o Tribunal (Quarta Secção), composto por H. Legal,
presidente, V. Tiili e M. Vilaras, juízes; secretário: H. Jung,
proferiu, em 9 de Junho de 2004, um despacho cuja parte deci-
sória é a seguinte:

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) Cada uma das partes suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 112 de 10.5.2003.
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